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Resumo O presente artigo tem como objetivo discutir o trabalho social com egressos do sistema penal, analisando a importância dessa prática para a ressocialização e reintegração social desses indivíduos. Será realizada uma revisão bibliográfica para compreender os principais desafios e abordagens utilizadas nesse contexto, levando em consideração a Lei de Execuções Penais (LEP) como um marco legal nesse campo. A partir disso, busca-se destacar a relevância do trabalho social como uma estratégia de promoção de direitos, ressocialização e prevenção da reincidência criminal. Palavras-chaves: Trabalho social; Ressocialização; Sistema penal.
Abstract This article aims to discuss social work with former prisoners, analyzing the importance of this practice for the resocialization and social reintegration of these individuals. A literature review will be carried out to understand the main challenges and approaches used in this context, taking into account the Penal Execution Law (LEP) as a legal framework in this field. Based on this, we seek to highlight the relevance of social work as a strategy for promoting rights, resocialization and preventing criminal recidivism. Keywords: Social work; Resocialization; Penal system.
1. INTRODUÇÃO


O sistema penal enfrenta desafios complexos, não apenas relacionados à punição e ao controle, mas também à reintegração social daqueles que cumprem suas penas. A reintegração bem-sucedida de indivíduos egressos do sistema penal é fundamental para promover a justiça social e prevenir a reincidência criminal. Nesse contexto, o trabalho social surge como uma estratégia crucial para auxiliar e apoiar esses egressos em sua jornada de reintegração. 
Ao saírem do cárcere, os egressos do sistema penal enfrentam uma série de obstáculos, incluindo o estigma social, a falta de habilidades profissionais, a escassez de oportunidades de emprego, a falta de moradia estável e a falta de apoio social. Esses fatores dificultam a sua ressocialização e reintegração na sociedade e aumentam as chances de recaídas criminais. Diante desse cenário, o trabalho social com egressos do sistema penal assume um papel essencial, proporcionando suporte e orientação para que esses indivíduos possam reconstruir suas vidas de forma produtiva e saudável. Por meio de intervenções sociais, programas de reintegração e acesso a serviços essenciais, o trabalho social busca promover a autonomia, o desenvolvimento pessoal e a inclusão social dos egressos. 
A ressocialização e reintegração desses indivíduos na sociedade é um desafio crucial para a construção de uma sociedade mais justa e segura. Através do trabalho social, é possível oferecer suporte, orientação e recursos necessários para promover a reinserção social dos egressos, contribuindo para a redução da reincidência criminal e para a garantia dos seus direitos. 
No entanto, apesar da importância do trabalho social nesse contexto, ainda há lacunas a serem preenchidas em termos de conhecimento teórico e prático. É fundamental compreender as abordagens utilizadas, os desafios enfrentados e as experiências bem-sucedidas nessa área. 
Dessa forma, torna-se necessário contribuir para a ampliação dos conhecimentos sobre o trabalho social com egressos do sistema penal, fornecendo subsídios teóricos e práticos para aprimorar as práticas existentes e desenvolver novas estratégias de intervenção. A compreensão desses aspectos é fundamental para fortalecer as práticas de trabalho social com egressos do sistema penal, garantindo a efetividade das intervenções e contribuindo para a construção de uma sociedade mais inclusiva e justa. 
Este artigo tem como objetivo discutir o trabalho social com egressos do sistema penal, explorando a importância dessa prática para a reintegração social. Com uma abordagem metodológica qualitativa sistemática, será realizada uma revisão bibliográfica para compreender os principais desafios enfrentados pelos egressos e as abordagens teóricas utilizadas nesse contexto. 
Assim como, analisar as principais abordagens teóricas do trabalho social com a ressocialização e reintegração de egressos do sistema penal, compreendendo os fundamentos e as diretrizes que norteiam essa prática. Além disso, será analisado o papel da Lei de Execuções Penais (LEP) como um marco legal que direciona e orienta as ações de trabalho social com egressos.
2. LEI DE EXECUÇÕES PENAIS (LEP): o marco legal do trabalho social com egresso
           2.1 Breve histórico e princípios da LEP

A Lei de Execuções Penais (LEP), instituída no Brasil pela Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, é o principal marco legal que regula o sistema penal e estabelece as diretrizes para a execução das penas privativas de liberdade. A LEP representa um avanço significativo no sentido de promover a ressocialização dos indivíduos em cumprimento de pena, reconhecendo a importância da reintegração social como um dos objetivos do sistema penal. 
O histórico da LEP remonta ao reconhecimento da necessidade de humanização das penas e da adoção de práticas que visem à reinserção dos condenados na sociedade. Antes da LEP, o sistema penal brasileiro era marcado por um enfoque predominantemente retributivo e repressivo, com pouca atenção à reabilitação dos indivíduos e à garantia de seus direitos. 
A LEP estabelece princípios fundamentais que orientam a execução penal no Brasil. Dentre esses princípios, destacam-se a individualização da pena, a humanização das penas, a igualdade de tratamento, a respeito à dignidade da pessoa humana, a assistência material, à saúde e jurídica, a proteção contra tortura e tratamentos degradantes, e a garantia de direitos fundamentais as pessoas privadas de liberdade.

           2.2 Direitos e deveres dos egressos do sistema penal

O “egresso” pela Lei de Execução Penal em seu artigo 26, considera egresso o condenado libertado definitivamente, pelo prazo de um ano após sua saída do estabelecimento prisional. Como também o sentenciado que adquire a liberdade condicional durante o seu período de prova. Após um ano ou a cessação do período de prova, ele perde então a qualificação jurídica de egresso. 
O egresso tem seus direitos previstos nos artigos 25, 26 e 27 da LEP, com previsão de: orientação para sua reintegração à sociedade; assistência social na obtenção de emprego; alojamento e alimentação em local indicado nos primeiros dois meses de sua liberdade. A responsabilidade pela efetivação desses direitos do egresso é o órgão do poder executivo estadual e integrante dos órgãos da execução penal. 
A LEP reconhece a importância de assegurar direitos e estabelecer deveres para os egressos do sistema penal, visando a sua reintegração social. Os egressos possuem direitos fundamentais garantidos pela Constituição Federal, como o direito à vida, à liberdade, à igualdade, à saúde, à educação e à dignidade. Além desses direitos, a LEP prevê outros direitos específicos para os egressos, como o direito ao trabalho, à assistência social, ao acompanhamento psicológico, ao acesso à justiça e à assistência religiosa. 
Em contrapartida, a LEP também estabelece deveres para os egressos do sistema penal, a fim de garantir que cumpram as condições necessárias para a sua reintegração. Esses deveres incluem o respeito às normas da condicional ou do regime aberto, a obrigação de manter endereço atualizado, a busca por emprego e a participação em programas de educação, qualificação profissional e atividades de assistência e orientação social. 
Ao reconhecer tanto os direitos como os deveres dos egressos do sistema penal, a LEP busca promover uma abordagem equilibrada e justa, que proporcione condições adequadas para a reintegração desses indivíduos na sociedade, evitando a estigmatização e promovendo a ressocialização. A ressocialização é uma expressão que afirma que o cárcere pode melhorar as condutas sociais dos egressos e corrigir aquelas consideradas inadequadas. Todavia, diante das condições estruturais do sistema penal atual o discurso socializador perde sua credibilidade.

3. CONCEITO E ABORDAGENS TEÓRICAS
O trabalho social com egressos do sistema penal refere-se às intervenções e práticas desenvolvidas com o objetivo de promover a ressocialização e reintegração social desses indivíduos. Ele busca proporcionar suporte, orientação e assistência aos egressos, visando a sua reinserção na comunidade de forma produtiva e livre de condutas criminosas. 
Diversas abordagens teóricas fundamentam o trabalho social com egressos do sistema penal. Uma delas é a abordagem dos direitos humanos, que enfatiza a importância de respeitar e garantir os direitos fundamentais dos egressos, promovendo sua dignidade e igualdade perante a lei. Nessa perspectiva, o trabalho social busca combater a estigmatização e a discriminação enfrentadas pelos egressos, promovendo sua inclusão e participação na sociedade. A ressocialização e reintegração de egressos do sistema penal tem a finalidade de garantir o direito à dignidade humana da pessoa egressa do sistema penal. 
À luz do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana se impõe um dos fundamentos da maioria documentos constitucionais e tratados internacionais. É o parâmetro e objetivo principal da ação estatal, presente no Art. 1º da República Federativa do Brasil. O conceito de Sarlet (p. 70-71), buscou agregar um conteúdo jurídico à dignidade da pessoa humana:

Assim sendo, temos por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida a cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos, mediante o devido respeito aos demais seres que integram a rede da vida.

Nesta abordagem, é importante ressaltar o contexto histórico-estrutural de modernidade líquida, coloca novos desafios para o trabalho social na ressocialização e reintegração de egressos do sistema penal com base em uma práxis profissional, multiprofissional e multidimensional voltada para a garantia da dignidade e dos direitos humanos em todas as esferas da vida social. 

Deve-se buscar o reconhecimento da dignidade da pessoa humana, como portadora de direitos independente de sua origem, significa a garantia de direitos inalienáveis: os direitos humanos como direitos do ser humano. A dignidade é uma propriedade que as pessoas possuem simplesmente pelo fato de pertencerem à espécie humana. Desta forma, a ressocialização parte do pressuposto de que é possível transformar e reintegrar os egressos por meio de intervenções sociais adequadas. 

Essa abordagem valoriza a educação, a capacitação profissional, o acesso a emprego, o suporte psicossocial e a promoção de vínculos sociais como elementos chave para a reintegração social dos egressos. Para isso, é necessário a articulação e coordenação eficiente das diferentes políticas públicas com a política de segurança pública. As políticas públicas podem construir mediações instrumentais das relações Estado e Sociedade, tem como papel preponderante assegurar, proteger, garantir a irreversibilidade dos direitos fundamentais, sociais e humanos. 

No art. 1º da Declaração Universal a dignidade humana é a propriedade que une e iguala todas as pessoas entre si. A dignidade pode funcionar como um instrumento humanizador na garantia e proteção dos direitos fundamentais. Por outro lado, o trabalho social com egressos também pode se basear em abordagens criminológicas que buscam compreender os fatores que levam à criminalidade e desenvolver estratégias de prevenção. Nesse contexto, o trabalho social visa identificar e abordar as causas subjacentes ao envolvimento dos egressos com o sistema penal, fornecendo suporte e recursos para evitar a reincidência. 

Na perspectiva da Criminologia Crítica o sistema penal apresenta uma tendência em funcionar muito mais como instrumento de controle social e reprodução de desigualdades. Para fazer a regulação dessas tendências torna-se necessário a ampliação de políticas de inclusão e combate ao estigma social dos egressos através de alternativas ao encarceramento, como justiça restaurativa e penas alternativas. 

O foco da atuação do trabalho social deve ser na individualização do tratamento penal multiprofissional com investigações e ações psicossociais para compreender o comportamento infracional. Defende a ampliação de programas de acompanhamento psicológico e social no pós-cárcere, o apoio na reinserção social por meio de escuta qualificada, orientação profissional e articulação com redes de apoio. A reconstrução da identidade e autoestima do egresso torna-se um elemento importante nos processos de ressocialização e reintegração social. 

Com base na Criminologia Restaurativa valoriza o diálogo entre o egresso, a vítima e a comunidade, buscando reparar os danos causados pelo crime e promover a reconciliação. Incentiva práticas como círculos restaurativos e mediação penal. Para Rodrigues (2016, p. 312) Justiça Restaurativa entende-se como:

[...] o conjunto de práticas consensuais, que envolvam, ofensor, vítima e sociedade, com o fim de administrar um conflito, primando-se pelo respeito mútuo e garantindo a observância da oralidade, da corresponsabilidade, da informalidade e da dignidade humana.
Para o autor, a proposta restaurativa é conflitante em muitos aspectos, com o atual modelo repressivo-punitivo, que apresenta o cárcere como pena por excelência. Com a reclusão não há garantia da reconstrução dos laços sociais e sua significação, se faz necessário a aproximação entre aqueles que se encontram nos ambientes prisionais e a sociedade através das políticas públicas municipais, estaduais ou federais. Johnstone; Van Ness (2007, p. 5) apud Achutti, Daniel (2013, p. 156) aponta que: 

O movimento da justiça restaurativa procura: [...] alguns consideram a justiça restaurativa como uma nova técnica social ou programa que pode ser usado no interior dos nossos sistemas de justiça criminal. Outros procuram, em última análise, abolir grande parte do edifício de punição do estado e substituí-lo por respostas baseadas na comunidade que ensinam, curam, reparam e restauram vítimas, autores de crimes e suas comunidades. Outros, ainda, aplicam a visão de cura e restauração a todos os tipos de conflitos e danos. Na verdade, o objetivo final e foco principal, eles sugerem, deveria ser a mudança da maneira como vemos a nós mesmos e nos relacionamos com os outros na vida cotidiana.

O modelo de Justiça Restaurativa é voltado para processos de mediação, conciliação e reconciliação entre as partes (a vítima e o ofensor) na resolução dos conflitos, a reconstrução dos laços rompidos pelo delito. Através de práticas restaurativas busca-se a responsabilização e a prevenção da reincidência criminal.
O trabalho social restaurativo vem se destacando através de práticas multiprofissionais em Círculos Restaurativos utilizados em escolas, comunidades e instituições prisionais. Reúnem infrator, vítima e comunidade para diálogo e construção coletiva de soluções. Facilitadores sociais conduzem o processo com foco na empatia e responsabilização. 
Tem também destaque as práticas de Mediação Penal e Comunitária, onde os profissionais, entre eles o assistente social atua como mediador entre as partes envolvidas. Busca acordos que atendam às necessidades emocionais e sociais dos envolvidos.

4. PRINCIPAIS DESAFIOS ENFRENTADOS PELAS PESSOAS EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL

O trabalho social com egressos do sistema penal enfrenta diversos desafios que podem dificultar a efetividade da ressocialização e reintegração social. Um dos principais desafios é a estigmatização social, que tende a rotular os egressos como pessoas perigosas ou incapazes de se reintegrarem. Esse estigma pode resultar em preconceito, discriminação e dificuldades para obter emprego, moradia e apoio social. 
Outro desafio é a fragilidade das redes de apoio social. Muitos egressos enfrentam dificuldades para reconstruir laços familiares e estabelecer vínculos sociais positivos após o período de encarceramento. A falta de suporte e a solidão podem contribuir para o isolamento social e o retorno a práticas criminosas.
5. A IMPORTÂNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS 

Diversos programas e projetos têm sido desenvolvidos em diferentes contextos para promover o trabalho social com pessoas egressas do sistema prisional. Essas iniciativas visam fornecer suporte abrangente e orientação aos egressos, abordando as necessidades específicas enfrentadas por eles durante o processo de ressocialização e reintegração social. 

Destaca-se a importância de programas e projetos que oferecem capacitação profissional e treinamento para os egressos. Esses programas visam desenvolver habilidades específicas que permitam aos egressos encontrar empregos estáveis e satisfatórios. As capacitações podem abranger áreas como construção civil, serviços de alimentação, informática, artesanato, entre outros, de acordo com as demandas do mercado local. 

Outra abordagem eficaz é a implementação de programas de apoio à educação. Esses programas oferecem oportunidades de educação formal e não formal para os egressos, permitindo-lhes a conclusão de estudos básicos, como o ensino fundamental e médio, e a busca por cursos técnicos ou de nível superior. Além disso, eles podem incluir a oferta de bolsas de estudo, mentoria acadêmica e assistência na seleção de instituições de ensino.

 Há também programas de apoio à saúde e bem-estar dos egressos. Eles fornecem acesso a cuidados médicos e psicológicos, tratamento para dependência química, suporte emocional e aconselhamento terapêutico. Esses programas reconhecem a importância de tratar não apenas as necessidades sociais e econômicas dos egressos, mas também suas necessidades de saúde física e mental. 

Além disso, programas de suporte social são implementados para fortalecer as redes de apoio dos egressos. Eles envolvem parcerias com organizações da sociedade civil, instituições governamentais, famílias e comunidades locais para oferecer apoio contínuo aos egressos. Esses programas buscam fornecer assistência na busca por moradia, apoio jurídico, integração em grupos de apoio, facilitação de contato com familiares e outras formas de suporte social. 

É importante ressaltar que a eficácia desses programas depende da coordenação entre diferentes atores governamentais e não governamentais, como órgãos do sistema penal, instituições de ensino, empresas e organizações, instituições religiosas, etc. 

Os programas e projetos de trabalho social com egressos do sistema penal têm demonstrado resultados positivos e impactos significativos na reintegração social desses indivíduos como: 

a) redução das taxas de reincidência criminal. O apoio oferecido aos egressos, incluindo suporte emocional, capacitação profissional, acesso à educação e redes de apoio, tem contribuído para que esses indivíduos se mantenham afastados do sistema penal, evitando a reincidência criminal. 

b) Por meio do acesso a emprego, capacitação e moradia adequada, os egressos têm a oportunidade de reconstruir suas vidas de forma mais digna e satisfatória. Isso resulta em uma melhoria na autoestima, na estabilidade financeira e na sensação de pertencimento social. 

c) Através de capacitações profissionais, cursos de educação formal e programas de educação continuada, os egressos adquirem novas habilidades e conhecimentos, aumentando suas chances de inserção no mercado de trabalho e alcançando uma maior autonomia financeira. 

d) Através de parcerias com instituições governamentais, organizações da sociedade civil e comunidades locais, os egressos recebem suporte contínuo para enfrentar os desafios da reintegração social. Isso inclui assistência na busca por moradia, cuidados de saúde, apoio jurídico e acesso a serviços sociais. 

e) Mudança nos estigmas e preconceitos sociais em relação a essa população, através de campanhas educativas, sensibilização da sociedade e diálogo com a comunidade, é possível mudar percepções negativas e promover uma cultura de inclusão e oportunidades para essas pessoas. 

Esses resultados e impactos observados evidenciam a importância e a eficácia dos programas de trabalho social na ressocialização e reintegração das pessoas egressas do sistema prisional, demonstrando que investir em estratégias de promoção de direitos, ressocialização e prevenção da reincidência criminal é fundamental para construir uma sociedade mais justa e inclusiva, proporcionando oportunidades de transformação e mudança de vida para aqueles que retornam à comunidade após o cumprimento de suas penas.
           CONCLUSÃO

Garantir o acesso das pessoas egressas a serviços e recursos essenciais é um desafio a ser enfrentado. É necessário garantir que esses serviços estejam disponíveis e acessíveis, reduzindo as desigualdades e promovendo a igualdade de oportunidades. 

A avaliação e o monitoramento dos programas de trabalho social são também essenciais para verificar sua eficácia e identificar áreas de melhoria. É necessário estabelecer indicadores de desempenho e coletar dados quantitativos e qualitativos para avaliar o impacto dos programas na reintegração dos egressos. Essa avaliação contínua permite ajustes e aprimoramentos nas práticas existentes. 
Finalmente, é importante acentuar que ao investir no trabalho social com pessoas egressas, fortalecem-se também as comunidades. A reintegração bem sucedida dessas pessoas contribui para a construção de comunidades mais seguras, coesas e resilientes. O trabalho social no campo da segurança pública investe na reintegração de egressos do sistema penal na sociedade e na construção de um futuro melhor e mais digno.
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